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1 APRESENTAÇÃO

A elaboração da presente cartilha é uma dentre as várias atividades 
realizadas pelo Grupo de Trabalho - Ações Regressivas Acidentárias, e tem por 
objetivo auxiliar os Procuradores Federais e servidores atuantes nos expedientes 
que envolvem ações regressivas acidentárias, como instrumento de apoio às suas 
respectivas atividades.

2 INTRODUÇÃO

O cenário nacional em matéria de acidentes do trabalho e os gastos 
previdenciários com as respectivas prestações sociais acidentárias (benefícios + 
serviços) são signi! cativos e alarmantes, e de acordo com o anuário estatístico do 
ano de 2007, houve 503.890 acidentes do trabalho no Brasil. 

Muitos desses acidentes são causados por negligência das empresas no 
cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho. A Coordenação-Geral 
de Cobrança e Recuperação de Créditos da Procuradoria-Geral Federal, ciente 
da relevância social do tema, estabeleceu que as ações regressivas acidentárias 
devem ser acompanhadas de forma prioritária por todas as unidades da PGF, nos 
termos da Portaria CGCOB n°03, de 27 de agosto de 2008.

3 ATUAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL FEDERAL NAS AÇÕES 
REGRESSIVAS ACIDENTÁRIAS

3.1 Procuradoria-Geral Federal – PGF

A Procuradoria-Geral Federal – PGF, criada pela Lei nº 10.480 de 
2 de julho de 2002, é órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, ao qual 
compete a representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações 
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públicas federais1, as respectivas atividades de consultoria e assessoramento 
jurídicos, bem como a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer 
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para • ns 
de cobrança amigável ou judicial.

A Lei nº 11.098, de 13 de janeiro de 2005 conferiu às Procuradorias 
Regionais Federais, às Procuradorias Federais nos Estados e às Procuradorias 
Seccionais Federais a possibilidade de centralizar as atividades de cobrança 
e recuperação de créditos e as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico delas derivadas, além de prescrever o apoio técnico, financeiro 
e administrativo das entidades representadas à PGF, até o final de sua 
implantação.

A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007 estabeleceu o prazo de vinte e 
quatro meses, prorrogado até 31 de dezembro de 2007 pela Lei nº 11.531, de 24 
de outubro de 2007, para a assunção gradual e de forma centralizada pela PGF 
da execução da dívida ativa das autarquias e fundações públicas federais. Para 
garantir efetividade à centralização, o Decreto nº 6.119, de 25 de maio de 2007 
promoveu a reestruturação da PGF e atribuiu ao Advogado-Geral da União a 
edição de atos dispondo sobre a competência, a estrutura e o funcionamento da 
Procuradoria-Geral Federal relativos à centralização da dívida ativa das autarquias 
e fundações públicas federais.

A centralização da dívida ativa das entidades autárquicas e fundacionais 
federais se dá em observância a projeto maior de uni• cação das estruturas e 
recursos humanos no âmbito da PGF, dentro de uma macro ação destinada 
à cobrança e recuperação de todos os créditos das autarquias e fundações 
públicas federais. 

1   Atualmente, a PGF atua na representação, consultoria e assessoramento de 151 entidades da 
Administração indireta, excetuando-se de sua competência o Banco Central do Brasil, nos termos 
do artigo 15 da Lei nº 10.480/02.
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3.2 Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos – 
CGCOB

No exercício da atribuição conferida no Decreto nº 6.119/2007, o 
Advogado-Geral da União editou o Ato Regimental nº 2, de 12 de junho de 
2007, conferindo à Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos 
– CGCOB papel relevante na recuperação de créditos das autarquias e fundações 
públicas federais. 

Dentre outras atribuições, compete à CGCOB de• nir, planejar e 
orientar as atividades de acompanhamento de ações prioritárias relacionadas 
com a cobrança e recuperação de créditos, planejar e orientar ações visando à 
recuperação de créditos das autarquias e fundações públicas federais não inscritos 
em dívida ativa, bem como a responsabilização de terceiros por prejuízos causados 
a essas entidades e promover a uniformização e melhoria das ações empreendidas 
em juízo relacionadas à cobrança e à recuperação de créditos.

3.3  Divisão de Gerenciamento de Ações Prioritárias – DIGEAP

À Divisão de Gerenciamento de Ações Prioritárias – DIGEAP 
compete o gerenciamento das ações de• nidas como prioritárias pela CGCOB. 
Nos termos do artigo 1º, inciso II da Portaria CGCOB nº 3, de 27 de agosto 
de 2008, as ações regressivas acidentárias são consideradas prioritárias e estão 
sujeitas à preparação, ajuizamento e acompanhamento em caráter prioritário 
pelos órgãos de execução da PGF.

3.4 Grupo de Trabalho Ações Regressivas Acidentárias – GT Regressivas

Prevista sua criação na Portaria PGF nº 1.309, de 11 de dezembro 
de 2008 e instituído pela Portaria Conjunta PFE-INSS/CGCOB-PGF nº 1 de 
20 de janeiro de 2009, o Grupo de Trabalho Ações Regressivas Acidentárias 
– GT Regressivas é o grupo de estudo especí• co sobre a matéria, que tem por 
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• nalidade a realização de estudos jurídicos sobre temas afetos a ações regressivas 
acidentárias para subsidiar a atuação dos Procuradores Federais e padronizar 
procedimentos judiciais e rotinas administrativas a serem adotadas pelos órgãos 
de execução da PGF.

Subordinado ao GT Regressivas, o Núcleo de Estudos de Acidentes 
do Trabalho – NEAT, instituído pela Portaria CGCOB nº 2, de 2 de abril de 
2009, desempenha as atividades de inteligência na identi• cação dos acidentes de 
trabalho ocorridos no país e dos maiores responsáveis por tais ocorrências. 

 3.5  Serviços e Seções de Cobrança e Recuperação de Créditos – SER-

COB/SECOB

O acompanhamento prioritário das ações regressivas acidentárias 
pelas Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias Federais nos Estados, 
Procuradorias Seccionais Federais e nos respectivos Escritórios de Representação 
é realizado por meio dos Serviços ou Seções de Cobrança e Recuperação de 
Créditos – SERCOB ou SECOB. 

Nos termos do artigo 4º da Portaria CGCOB nº 03/08, esse 
acompanhamento consiste, no mínimo, na veri• cação mensal do andamento 
processual da ação regressiva ajuizada, com a adoção das medidas necessárias 
à e• caz recuperação do crédito, incluindo cautelares, além das atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico relativas à matéria.

3.6  Núcleo de Ações Prioritárias – NAP

A CGCOB recomenda aos responsáveis pelas Procuradorias Regionais 
Federais, Procuradorias Federais nos Estados, Procuradorias Seccionais Federais 
e nos respectivos Escritórios de Representação, nos termos do artigo 6º da 
Portaria CGCOB nº 3/08, a criação de Núcleos de Ações Prioritárias para o 
acompanhamento prioritário das ações regressivas acidentárias.
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Criado o núcleo, deverá ser encaminhada à CGCOB a relação de Procuradores 
Federais que o compõem, com a indicação do responsável e seu substituto.

4 AÇÕES REGRESSIVAS ACIDENTÁRIAS 

4.1 Noções gerais
4.1.1 Conceito e fundamento legal

A ação regressiva acidentária é o instrumento pelo qual o Instituto 
Nacional do Seguro Social busca o ressarcimento dos valores despendidos 
com prestações sociais acidentárias, nos casos de culpa das empresas quanto ao 
cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho.  

O fundamento legal encontra-se no artigo 120 da Lei 8213/91, o 
qual estabelece que “Nos casos de negligência quanto às normas padrão de 
segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, 
a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.”

4.1.2 Pressupostos

A ação regressiva acidentária depende da concorrência dos seguintes 
pressupostos: 

a)  o acidente do trabalho sofrido por segurado do INSS; 

b)  o implemento de alguma prestação social acidentária, e 

c)  a culpa do empregador quanto ao cumprimento e ! scalização das 
normas de segurança e saúde do trabalho.

 a) Acidente do trabalho sofrido por um segurado do Instituto 
Nacional do Seguro Social

O acidente do trabalho, por de! nição dos artigos 19 e 20 da Lei 
8213/91, é o ocorrido pelo exercício do trabalho a serviço da empresa (ex. queda 
de nível [andaime], choque elétrico, as! xia por produto químico, etc), bem como 
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a doença ocupacional produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 
peculiar a determinada atividade (ex. doença adquirida por operador de raio-x, 
silicose, etc.), ou em função de condições especiais em que o trabalho é realizado 
(ex. LER-DORT, perda auditiva induzida pelo ruído-PAIR, etc.). 

 b) Implemento de alguma prestação social acidentária

A concessão de uma prestação social acidentária também é condição 
para a propositura da ação regressiva, pois somente com o efetivo pagamento 
do benefício previdenciário ocorrerá o dano e, conseqüentemente, a pretensão 
de ressarcimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Lei 8.213/91, quanto ao segurado vítima de acidente de trabalho, 
prevê a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença nos casos 
de invalidez total e permanente ou de incapacidade temporária para o trabalho, 
respectivamente. Quanto aos dependentes, prevê a concessão de pensão por 
morte no caso do acidente resultar em vítima fatal do segurado.

A referida Lei também prevê a concessão do benefício de auxílio-
acidente quando as lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza 
estiverem consolidadas e resultarem na redução da capacidade laborativa do 
segurado. No caso do auxílio-acidente, entretanto, somente haverá pretensão 
regressiva se a lesão for decorrente de um acidente do trabalho.

Consideram-se, ainda, prestações sociais acidentárias os serviços 
de reabilitação profissional que visam proporcionar ao segurado incapaz os 
meios de se adaptar social e profissionalmente. Esses serviços compreendem 
o fornecimento de aparelhos de prótese e órtese, instrumentos de auxílio para 
locomoção, o transporte do acidentado do trabalho, auxílio para tratamento 
ou exame fora do domicílio do beneficiário, cursos profissionalizantes, 
dentre outros.
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 c) Culpa do empregador quanto às normas de segurança do trabalho

O acidente de trabalho e a concessão de uma prestação social acidentária 
não autorizam, por si só, a propositura da ação regressiva. É necessário que a 
pretensão de ressarcimento esteja fundada em elementos que demonstrem a 
culpa da empresa quando ao cumprimento e • scalização das normas padrão de 
segurança e saúde do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva.

A culpa quanto ao cumprimento dos comandos normativos pertinentes 
à proteção do trabalhador também pode advir da omissão dos responsáveis, 
pois a estes, com efeito, não compete somente munir os trabalhadores com 
equipamentos de proteção individual e coletiva adequados ao risco de cada 
atividade, mas também zelar pela sua efetiva utilização, instruindo, exigindo e 
• scalizando o seu correto manejo.

Os elementos probatórios carreados no procedimento de instrução 
prévia, ainda que demonstrem tão somente ausência de fiscalização, servirão 
para formar a convicção do Procurador oficiante no que tange à culpa da 
empresa no infortúnio laboral. 

4.1.3 Objetivos

A ação regressiva tem o objetivo imediato de recuperar os gastos 
com prestações sociais acidentárias, mas em razão de sua e• cácia prospectiva, 
caracterizada pelo pedido de ressarcimento de prestações vencidas e vincendas, tem 
o objetivo mediato a concretização de políticas públicas de prevenção de acidentes, 
criando uma consciência preventiva para evitar danos pessoais aos trabalhadores. 

 a) Recuperação dos gastos com as prestações sociais acidentárias

Com o manejo da ação regressiva acidentária, o Instituto Nacional 
do Seguro Social busca a recuperação dos gastos com prestações sociais 
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acidentárias, bem como a proteção da integridade econômica e atuarial do 
fundo previdenciário destinado à execução das políticas do Regime Geral 
de Previdência Social, o qual, com efeito, não foi concebido para custear 
a concessão precoce de prestações acidentárias, originadas de acidentes 
que deveriam ter sido evitados pelos responsáveis pela segurança do 
trabalhador. 

 b) Prevenção de futuros acidentes do trabalho

A prevenção de futuros acidentes do trabalho é o objetivo mediato da 
ação regressiva acidentária. O caráter pedagógico da medida consiste na percepção 
de que o investimento em ações de prevenção de acidentes do trabalho é muito 
menos dispendioso do que uma eventual condenação de ressarcimento. Assim, 
espera-se do meio empresarial a criação de uma cultura preventiva tendente a 
evitar danos pessoais aos trabalhadores.

5 FASE PRÉ-PROCESSUAL

5.1  Instrução prévia às ações regressivas acidentárias

Para poder ajuizar uma ação regressiva acidentária o Procurador 
deverá adotar algumas diligências administrativas a título de instrução prévia, o 
que deve ser feito a ! m de identi! car a ocorrência dos pressupostos fáticos da 
pretensão ressarcitória prevista no art. 120 da Lei 8.213/91. O art. 2º da OIC 
01/09 de! ne essa fase instrutória da seguinte maneira:

Art. 2º Por instrução prévia compreendem-se as atividades 

de identi! cação de acidentes de trabalho, de benefícios 

acidentários concedidos pelo INSS e respectivos valores, 

bem assim a obtenção de prova de negligência da empresa 

quanto ao cumprimento das normas padrão de segurança 

e medicina do trabalho.
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Essas atividades instrutórias são materializadas no âmbito de um 
procedimento de instrução prévia – PIP, o qual deve receber tramitação prioritária 
nos termos do art. 3º da Portaria nº 3/2008 da CGCOB e do art. 4º da OIC 01/09.

5.2  Procedimento de instrução prévia - PIP

Conceitua-se o PIP como o expediente administrativo instaurado no 
âmbito da PGF, cuja finalidade é identificar a ocorrência dos pressupostos fáticos que 
viabilizam o ajuizamento da ação regressiva acidentária prevista no art. 120 da Lei 
8.213/91.

O PIP possui disciplina normativa básica nos arts. 2º a 5º da 
Orientação Interna Conjunta - OIC nº 01/2009 PFE/INSS-CGCOB.

5.3  Fases do PIP

O PIP é composto de três fases: instauração; instrução e conclusão.

5.3.1 Instauração

A Procuradoria responsável pela instauração do PIP será aquela com atribuição 
sobre o local em que ocorreu o acidente do trabalho (art. 7º, § 1º, da OIC nº 01/2009 
PFE/INSS-CGCOB). O PIP será instaurado quando o Procurador tiver conhecimento 
da ocorrência de algum dos pressupostos das ações regressivas acidentárias, ocasião 
em que expedirá uma Portaria de Instauração (modelo em anexo) determinando as 
diligências preliminares, dentre elas: 

a) o cadastramento no SICAU, conforme os seguintes critérios: 
relevância Social;
Classe da ação A400 – Procedimento Administrativo;
Competência 8 – Administrativa;
Autor INSS; Réu(s) = Empresa(s) investigada(s);
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Tema 020 – Cobrança e Recuperação de Créditos;
Subtema 0200004 – Ressarcimento ao Erário;
Objeto do Pedido 2000090 – INSS Ressarcimento ao Erário 
decorrente de ação regressiva acidentária; 

b)  a digitalização dos documentos para • ns de formação do dossiê 
virtual, ou então, não sendo isso possível, a autuação dos documentos 
para • ns de formação do dossiê físico; 

c)  outras diligências preliminares, a critério do Procurador o• ciante.

O conhecimento de algum dos pressupostos pode ocorrer de modo 
espontâneo, ocasião em que o PIP será instaurado de ofício pelo Procurador, 
ou então de forma provocada por algum órgão interno ou externo à PGF. 
Na hipótese em que uma Procuradoria for cienti• cada de algum pressuposto 
relativo a acidente do trabalho ocorrido em local não abrangido por sua 
atribuição, os elementos deverão ser encaminhados à Procuradoria responsável 
pela instauração do PIP.

A instauração de ofício resultará de uma postura pró-ativa do Procurador, 
que pode ser materializada numa consulta aos sistemas PLENUS, CNIS, CAT-
SUIBE e INFORMAR, cujo acesso será viabilizado aos Procuradores pela 
CGCOB e PFE-INSS (art. 12 da OIC nº 01/2009). A instauração de ofício 
deverá observar a ordem de prioridade estabelecida no art. 4º da OIC nº 01/2009 
PFE/INSS-CGCOB.

A provocação interna pode resultar dos relatórios enviados pela CGCOB 
(art. 3º da OIC nº 01/2009 PFE/INSS-CGCOB), a partir das informações 
compartilhadas pelos Procuradores atuantes nas Execuções Fiscais Trabalhistas 
ou então nas ações de benefícios acidentários (art. 3º, parágrafo único da OIC nº 
01/2009 PFE/INSS-CGCOB).
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A provocação externa pode ocorrer a partir das informações 
enviadas por qualquer órgão/entidade alheio à estrutura da PGF, em especial: 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE (antiga Delegacia 
Regional do Trabalho), Justiça do Trabalho, Ministério Público do Trabalho - 
MPT, Ministério Público Estadual - MPE, Polícia Civil, Secretarias de Saúde, 
Sindicatos, etc.

5.3.2  Instrução

Instaurado o PIP, incumbe ao Procurador diligenciar a identi! cação 
dos demais pressupostos fáticos das ações regressivas acidentárias. Os incisos 
do art. 5º da OIC nº 01/2009 PFE/INSS-CGCOB elencam um rol mínimo 
de medidas instrutórias a serem observadas, as quais serão comentadas nos 
tópicos que seguem.

5.3.2.1 Diligências para identi! car a ocorrência dos acidentes do trabalho

De acordo com o art. 22 da Lei 8.213/91, as empresas devem 
comunicar à Previdência Social a ocorrência dos acidentes do trabalho, o 
que deve ser feito mediante a expedição da competente Comunicação de 
Acidente do Trabalho – CAT. Ocorre que, no Brasil, inúmeros acidentes 
deixam de ser notificados (fenômeno da subnotificação), razão pela qual a 
atuação da PGF não deve ficar restrita aos casos formalmente comunicados 
ao INSS.

No intuito de combater os efeitos da subnoti! cação, o Procurador 
poderá manter contato com as Secretarias de Saúde locais e regionais, a ! m de 
solicitar informações acerca dos casos de trabalhadores vítimas de acidentes com 
atendimento na rede pública de saúde, informação privilegiada que além de suprir 
eventual não emissão da CAT por parte dos empregadores, ao ser compartilhada 
com a SRTE/MTE, propiciará a imediata realização da análise do acidente, o que 
contribuirá para a identi! cação das causas dos acidentes.
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5.3.2.2 Diligências para identi! car o implemento das prestações so-
ciais acidentárias

O implemento de alguma prestação social acidentária pelo INSS 
pode ser identi• cado diretamente pelo Procurador, a partir de uma consulta 
aos sistemas PLENUS, CNIS, CAT-SUIBE e INFORMAR. Na hipótese de o 
Procurador ainda não ter acesso a estes sistemas, a informação pode ser obtida 
indiretamente a partir de solicitação dirigida ao órgão local do INSS (Gerência 
Executiva, Agência da Previdência Social, etc.).

5.3.2.3 Diligências para identi! car a culpa da empresa pelo acidente do 
trabalho

 a) Relatório de análise do acidente produzido pela SRTE/MTE

O art. 156 da CLT dispõe que incumbe às Superintendências 
Regionais do Trabalho e Emprego promover a • scalização do cumprimento das 
normas de segurança e medicina do trabalho. No desempenho deste mister, os 
Auditores Fiscais do Trabalho analisam os acidentes do trabalho e lavram 
os respectivos relatórios • scais em que são apontados os fatores causais que 
contribuíram para o sinistro. 

A partir do Acordo de Cooperação Técnica nº 08/2008 • rmado 
entre o Ministério da Previdência Social - MPS e o Ministério do Trabalho e 
Emprego - MTE, bimestralmente o INSS repassará ao MTE as comunicações 
de acidentes do trabalho - CATs registradas no período. Na posse destas 
informações o MTE analisará os sinistros e emitirá os respectivos relatórios 
que indicarão as causas dos acidentes. Por • m, o MTE repassará estes relatórios 
à PGF para • ns de instauração dos PIP’s que veri• carão a viabilidade da 
respectiva ação regressiva. Registra-se que o ! uxo de informação entre MTE 
e PGF deverá ocorrer via SICAU, interlocução esta que ainda se encontra em 
fase de ajustes operacionais.
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Na hipótese de o PIP ser instaurado a partir de provocação externa 
de outro órgão/entidade, o Procurador deverá solicitar a análise do acidente do 
trabalho à respectiva SRTE com atribuição sobre o local do acidente. Por ora, as 
solicitações têm sido feitas através de ofícios, porém, com fundamento no art. 14 
da OIC 01/2009, está sendo implementado um • uxo de informações via SICAU 
entre a PGF e o MTE, o qual agilizará a solicitação/envio dos laudos. 

Acaso o relatório da SRTE/MTE atribua à empresa a culpa pelo acidente, 
porém não explicite quais os dispositivos normativos violados (artigos da CLT, 
itens das NRs do MTE, itens da ABNT, etc.), havendo necessidade o Procurador 
solicitará a confecção de laudo complementar que supra esta omissão.

Pode ocorrer de o MTE não ter analisado o acidente, bem como o 
transcurso do tempo impedir a análise superveniente dos fatores causais do 
sinistro, hipóteses em que o Procurador certi• cará tal circunstância no PIP e 
diligenciará a obtenção de outros meios probatórios acerca da culpa da empresa 
pelo acidente do trabalho.  

Obs. 1: A manutenção de uma postura meramente requisitória não se 
apresenta a mais adequada para o estabelecimento de um célere e constante • uxo 
de informações entre a PGF e o MTE. Considerando que o MTE tem sido o 
principal parceiro da PGF em matéria de ações regressivas acidentárias, visto que 
aproximadamente 90% das ações regressivas são ajuizadas com base nos relatórios 
• scais produzidos pelos AFT’s, deve-se evitar um relacionamento estritamente 
burocrático (via ofícios requisitórios), sendo oportuno um contato pessoal e 
periódico entre o Procurador e o chefe da Seção de Saúde e Segurança – SEGUR 
da respectiva SRTE/MTE, a • m de ser estabelecida uma estratégia de atuação 
conjunta. Recomenda-se que este relacionamento seja estabelecido a partir de 
uma reunião inicial em que o Procurador possa expor os objetivos que a PGF 
pretende alcançar com as ações regressivas acidentárias, pois muito mais do que 
um instrumento processual que viabiliza o ressarcimento dos gastos suportados 
pelo INSS, estas ações têm contribuído para a concretização da política pública 
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de prevenção dos acidentes do trabalho, visto que as condenações obtidas têm 
servido de medida pedagógica ao setor empresarial.

Obs. 2: Considerando que a propositura de uma ação regressiva a partir 
de um relatório ! scal do MTE representa a valorização do trabalho dos AFT’s, 
recomenda-se comunicar a SRTE/MTE sempre que uma ação for ajuizada e/ou 
decidida, pois este “feedback” contribui para o estreitamento dos laços entre a 
PGF e o MTE.   

 b) Elementos coligidos nos inquéritos policiais e provas produ-
zidas nas ações penais

Os acidentes do trabalho também podem repercutir na esfera criminal, 
pois invariavelmente resultam em ilícitos (lesões corporais e homicídios culposos) 
que são investigados pela Polícia Civil, os quais podem culminar em ações penais 
movidas pelo Ministério Público e julgadas pela Justiça Estadual. Os elementos 
probatórios produzidos na esfera penal, notadamente as perícias técnicas 
realizadas nos locais dos acidentes, e os depoimentos das testemunhas oculares 
dos fatos podem ser utilizados nas ações regressivas para evidenciar a negligência 
da empresa com relação às normas de saúde e segurança do trabalho.

A ! m de obter acesso a tais elementos, o Procurador o! ciará à Polícia 
Civil solicitando informações acerca da existência de inquérito policial instaurado 
para apurar o homicídio e/ou lesão corporal culposa resultante do acidente do 
trabalho, bem como, em caso positivo, o envio de cópia do respectivo procedimento 
inquisitorial. Na hipótese de a ação penal já ter sido ajuizada, o Procurador deverá 
veri! car o atual andamento do processo, bem como providenciar cópias dos 
elementos de prova e de eventuais provimentos judiciais (sentença/acórdão), os 
quais devem instruir a ação regressiva.

Obs.: Dada a especi! cidade da matéria, via de regra os delegados, 
inspetores, peritos-criminais, Promotores de Justiça e os Juízes de Direito não 
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possuem um conhecimento aprofundado em matéria de normas de saúde 
e segurança do trabalho, de sorte que na instrução dos inquéritos penais e 
respectivos processos-crime a violação destes preceitos normativos não tem 
sido adequadamente apurada, o que muitas vezes tem ensejado o arquivamento 
dos inquéritos e a improcedência das denúncias não por falta de elementos de 
culpabilidade, mas sim porque a investigação/instrução não realizou uma análise 
multidisciplinar do “acidente”. 

No intuito de contribuir para a alteração deste panorama, é oportuno 
que o Procurador mantenha contato com representantes da Polícia Civil, 
Ministério Público Estadual e Justiça Estadual, a • m de conscientizá-los acerca 
do elevado número de acidentes do trabalho registrados em nosso país, os quais 
invariavelmente culminam em homicídios e lesões corporais culposas, bem como 
de que a atuação nos inquéritos e processos penais pode contribuir não apenas 
para a punição dos responsáveis pelos ilícitos, mas também para evitar futuros 
casos de acidentes do trabalho, o que se materializa em e• cácia preventiva das 
ações regressivas acidentárias.  

 c)  Provas produzidas nas ações indenizatórias perante a Justiça 
do Trabalho

Ao julgar as ações indenizatórias por danos advindos dos acidentes do 
trabalho, a Justiça do Trabalho se depara com elementos probatórios (documentos, 
perícias, depoimentos testemunhais, etc.) de grande utilidade para a comprovação 
da negligência das empresas nas ações regressivas do INSS.

A fim de obter um fluxo de informações permanente entre a 
PGF e a Justiça do Trabalho, as PRF’s e as PF’s manterão contato com os 
respectivos TRT’s, no intuito de verificar a possibilidade de ser entabulado 
um Termo de Cooperação Técnica (modelo em anexo), no qual a Justiça 
compartilhará informações relativas às ações indenizatórias por acidentes 
do trabalho. 
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Enquanto esta interlocução entre PGF e Justiça do Trabalho não for 
estabelecida, o Procurador poderá obter as informações mediante contato com 
a respectiva Distribuição do Foro, o qual pode ser realizado através da célere 
via do ofício eletrônico, medida que deve ser previamente combinada com a 
Direção do Foro.

 d) Provas obtidas nos Inquéritos civis e produzidas nas ações 
civis públicas do MPT

No desempenho de sua função institucional de promover a tutela 
coletiva dos trabalhadores, o Ministério Público do Trabalho - MPT instaura 
inquéritos civis e ajuíza ações civis públicas, os quais podem propiciar o 
contato com elementos de prova acerca da negligência das empresas em 
matéria de normas de saúde e segurança do trabalho. A obtenção destes 
elementos pode ser de grande valia para os PIP’s que tenham como objeto 
as situações previstas no art. 4, IV, da OIC nº 01/2009 PFE/INSS-CGCOB, 
quais sejam: doenças profissionais ou do trabalho em que houver um grande número 
de trabalhadores vitimados pelo mesmo fato ou sujeitos às mesmas condições impróprias 
de trabalho.

Deparando-se diante de uma destas hipóteses, o Procurador solicitará 
informações ao MPT local acerca de eventual inquérito civil e/ou ação civil 
pública que apresente conexão com a matéria investigada no PIP.

5.3.2.4  Requerimento de cópia do processo administrativo do benefício e 
atualização das prestações vencidas

Na hipótese de as diligências anteriores constatarem a ocorrência dos 
pressupostos das ações regressivas acidentárias, o Procurador solicitará ao INSS 
o envio de cópia integral do processo administrativo do benefício, acompanhada 
de extratos do INFBEN, CONSIT, DESDOB, PARTIC, INSTIT, HISCRE e 
outros de casual interesse do Sistema PLENUS.
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O Procurador encaminhará o histórico de créditos ao núcleo de cálculos 
e perícias - NECAP, solicitando a elaboração de memória atualizada de cálculo 
relativo às prestações vencidas do benefício.

Obs.: Há casos em que, por conseqüência do fenômeno da subnoti! cação, 
ou então por descumprimento de certas formalidades (falta de apresentação de 
documentos por parte do segurado/dependente, etc.), um acidente do trabalho 
acarrete na implementação de algum benefício de natureza previdenciária ao invés 
da acidentária. Sendo incontroversa a natureza acidentária do benefício, o Procurador 
solicitará ao INSS a conversão da espécie do benefício. Registra-se que nos casos de 
benefícios decorrentes de doenças ocupacionais (LER, DORT, PAIR, etc.) a natureza 
acidentária do benefício pode ser um aspecto controverso, o que justi! ca uma maior 
cautela do Procurador antes de requerer a reti! cação da espécie do benefício. 

5.3.3 Conclusão

Encerrada a fase instrutória, o PIP poderá ser:

a) arquivado;

b) sobrestado;

c) redistribuído a outra Procuradoria;

d) submetido à Câmara de Conciliação e Arbitragem; 

e) embasar o ajuizamento da ação regressiva.

 a) Arquivamento

Esgotadas as diligências instrutórias, na hipótese de não restar 
con! gurada a culpa da empresa, ou seja, não haver elementos que comprovem 
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a negligência quanto ao cumprimento e a • scalização das normas de saúde 
e segurança do trabalho, o Procurador promoverá o arquivamento do PIP, 
submetendo sua decisão à che• a local através de um relatório circunstanciado 
das diligências realizadas e de seus respectivos resultados. Ressalta-se que o 
arquivamento do PIP não produzirá efeitos irreversíveis, pois a identi• cação 
superveniente de algum elemento de culpabilidade da empresa poderá ensejar 
a reabertura do expediente, observado o prazo prescricional para o exercício 
da pretensão ressarcitória.

 b) Sobrestamento

Na hipótese de restar configurada a culpa da empresa pelo 
acidente de trabalho, mas ainda não ter havido o implemento de alguma 
prestação social acidentária, o Procurador promoverá o sobrestamento do 
PIP, verificando, trimestralmente, a eventual concessão superveniente de 
algum benefício, o que deverá ser controlado através de tarefa cadastrada 
no SICAU.

 c) Redistribuição a outra Procuradoria

Em observância ao art. 94 do CPC, a ação regressiva acidentária 
deverá ser ajuizada perante o foro de domicílio do réu. Com efeito, concluindo 
pela viabilidade da propositura da ação, porém não tendo atribuição perante 
a Vara com jurisdição sobre o domicílio do responsável pelo acidente, o 
Procurador deverá remeter o expediente à Procuradoria com atribuição 
perante este órgão jurisdicional.

Ao receber o PIP o Procurador não estará obrigatoriamente vinculado 
ao entendimento da viabilidade da ação, podendo reapreciar a existência dos 
pressupostos fáticos e, ausente algum deles, promover o arquivamento do 
PIP, decisão que deve ser submetida à sua Che• a.
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 d) Encaminhamento à Câmara de Conciliação e Arbitragem

Nos termos do art. 8º, §§ 2º e 3º da OIC nº 01/2009 da PFE-INSS/CGCOB, 
quando o caso envolver órgãos e entidades da Administração Pública Federal, deverá 
ser observado o disposto na Portaria AGU n° 1.281, de 27 de setembro de 2007, e 
quando envolver a Administração Pública dos Estados ou do Distrito Federal, deverá 
ser observado o disposto na Portaria AGU n° 1.099, de 28 de julho de 2008, hipóteses 
em que caberá ao Procurador o envio do PIP à DIGEAP/CGCOB para análise e 
encaminhamento à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – 
CCAF, com manifestação devidamente fundamentada, nos termos do artigo 1°, § 1°, 
da Orientação Interna CGCOB n° 01, de 30 de abril de 2008.

Em se tratando de sociedade de economia mista, no âmbito da CCAF há 
entendimento de ser possível a tentativa de conciliação. Contudo, na hipótese de 
inexistência de acordo entre órgão da Administração Pública Federal e a referida 
Pessoa Jurídica, é incabível a arbitragem • xada pela AGU, devendo o expediente 
retornar à origem para • ns de propositura da ação regressiva acidentária.

 e) Ajuizamento da ação regressiva acidentária 

Concluindo pela presença dos pressupostos fáticos da pretensão 
ressarcitória prevista no art. 120 da Lei 8.213/91, bem como possuindo atribuição 
perante a Vara com jurisdição sobre o domicílio do réu, o Procurador promoverá 
o ajuizamento da respectiva ação regressiva acidentária (art. 6º da OIC nº 01/2009 
da PFE-INSS/CGCOB).

Após, distribuída a ação regressiva, o Procurador deverá providenciar 
o cadastramento do processo no SICAU, observando os seguintes critérios: 
Relevância Social; Classe da ação – A 116; Autor INSS; Réu(s) = Empresa(s) 
investigada(s); Tema 020 – Cobrança e Recuperação de Créditos; Subtema 0200004 
– Ressarcimento ao Erário; Objeto do Pedido 2000090 – INSS Ressarcimento ao 
Erário decorrente de ação regressiva acidentária.
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6  FASE PROCESSUAL

6.1  Competência jurisdicional

A Justiça Federal da Subseção do foro do domicílio do réu é competente 
processar e julgar a ação regressiva acidentária (art. 109, § 1º, da Constituição da 
República c/c art. 7º da OIC 01/09).

Quando houver pluralidade de domicílios de um mesmo réu, o 
ajuizamento será feito no foro do domicílio do estabelecimento onde tiver 
ocorrido o acidente (art. 7º, § 2º, da OIC 01/09). O mesmo critério aplica-se 
aos casos de responsabilidade solidária ou de litisconsórcio passivo entre co-
responsáveis, quando forem diversos os domicílios dos réus.

6.2 Legitimidade

6.2.1  Ativa

O Instituto Nacional do Seguro Social deve ! gurar no pólo ativo da 
ação regressiva acidentária, pois se trata da Autarquia Pública Federal criada 
para gerir, controlar e efetuar a remuneração à rede prestadora de serviços da 
Previdência Social. Cabe ao INSS efetuar o pagamento das prestações sociais 
por ele administradas, bem como executar os serviços de arrecadação de seus 
créditos, excetuadas as contribuições previdenciárias. 

A Lei n.º 11.098/2005 atribuiu às Procuradorias Regionais Federais, 
Procuradorias Federais nos Estados, Procuradorias Seccionais Federais e 
Escritórios de Representação, unidades de execução da Procuradoria Geral 
Federal, a representação judicial das autarquias e fundações públicas federais 
no que tange à cobrança e recuperação de seus créditos. A Portaria/PGF n.º 
262/2008, por sua vez, regulou a centralização da cobrança da dívida ativa das 
autarquias e fundações públicas federais na PGF.
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Ao disciplinar a cobrança da divida ativa do Instituto Nacional do 
Seguro Social, a Procuradoria Geral Federal editou a Portaria n.º 1309/2008, que 
dispôs sobre a assunção e o acompanhamento das ações regressivas acidentárias, 
em caráter prioritário, por seus órgãos de execução.

6.2.2 Passiva

No pólo passivo da ação regressiva acidentária devem ! gurar os 
responsáveis pelo descumprimento das normas padrão de segurança e saúde do 
trabalho, indicadas para a proteção individual e coletiva.

O inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal assevera que é 
direito do trabalhador a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde e segurança. Por sua vez, o artigo 157 da Consolidação das 
Leis do Trabalho atribui às empresas a responsabilidade pela observância dessas 
normas, bem como pela instrução dos empregados quanto às precauções de se 
evitar acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais.

O artigo 19, § 1º, da Lei 8213/91 também prevê a responsabilidade da 
empresa pela adoção e uso das medidas de proteção e segurança da saúde do 
trabalhador.  

 a) Litisconsórcio passivo entre co-responsáveis

Quando o acidente do trabalho tiver por causa a interação de diversos 
fatores imputáveis a mais de um responsável, todos que concorreram para o 
infortúnio laboral deverão ser incluídos no pólo passivo da demanda, em 
litisconsórcio passivo.

Nesse caso, deve-se tentar responsabilizar, solidariamente, todas as 
empresas envolvidas nas circunstâncias do acidente, conforme § 1º do artigo 8º 
da OIC 01/09:
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Art. 8º [...]

§1º Serão acionados, em litisconsórcio passivo e a título de 

solidariedade ou co-responsabilidade todos os que tiverem 

incorrido em negligência no cumprimento de normas 

de segurança do trabalho, a exemplo de empregadores, 

tomadores de serviço, contratantes de mão-de-obra, cedentes 

de mão-de-obra e órgãos públicos. 

 b) Responsabilidade solidária

A responsabilidade solidária entre empregadores, tomadores de 
serviço e contratantes de mão-de-obra pode advir da culpa in eligendo ou da 
culpa in vigilando, conforme demonstrar o conjunto probatório carreado no 
procedimento de instrução prévia, podendo também decorrer de norma legal 
ou regulamentar.  

A título de exemplo, cita-se a hipótese prevista no item 4.5 da Norma 
Regulamentadora n° 4 do Ministério do trabalho e Emprego, que estabelece a 
obrigatoriedade da empresa contratante estender seus serviços especializados em 
engenharia de segurança aos empregados da contratada:

4.5 A empresa que contratar outra(s) para prestar serviços 

em estabelecimentos enquadrados no Quadro II, anexo, 

deverá estender a assistência de seus Serviços Especializados 

em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

aos empregados da(s) contratada(s), sempre que o número 

de empregados desta(s), exercendo atividade naqueles 

estabelecimentos, não alcançar os limites previstos no 

Quadro II, devendo, ainda, a contratada cumprir o disposto 

no subitem 4.2.5.
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 c) Responsabilidade do grupo econômico

Os grupos econômicos formados pela associação de empresas para 
realizar atividades comuns (art. 265 e 278 da Lei 6404/76) não respondem 
diretamente pelos danos causados ao erário em razão do acidente do trabalho, 
pois lhes falta personalidade jurídica para ser sujeito passivo de uma obrigação, 
ainda que decorrente de ato ilícito.

As empresas que compõem o grupo econômico, entretanto, respondem 
solidariamente pelas dívidas trabalhistas (art. 2º. §2º, da CLT) e pelas obrigações 
decorrentes das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego, conforme se infere do item 1.6.1 da NR 01:

1.6.1 Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 

cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob 

direção, controle ou administração de outra, constituindo 

grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 

econômica, serão, para efeito de aplicação das Normas 

Regulamentadoras - NR, solidariamente responsáveis a 

empresa principal e cada uma das subordinadas.

As empresas do grupo também respondem entre si pelas dívidas 
previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, IX, da Lei 8212/91:

IX - as empresas que integram grupo econômico de 

qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, 

pelas obrigações decorrentes desta Lei;

6.3  Fundamentação

Os fundamentos jurídicos da ação regressiva acidentária compreendem 
a demonstração do descumprimento do dever de cuidado objetivo, manifestado 
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pela desobediência às normas protetivas dos trabalhadores (CLT, NR´s, normas 
dos conselhos de • scalização pro• ssional, normas de segurança inerentes a certas 
atividades pro• ssionais, etc.).  

Por essa razão, é de extrema relevância demonstrar minuciosamente na 
petição inicial o nexo de causalidade entre o acidente do trabalho e a sua causa 
(culpa do responsável quando ao cumprimento e • scalização das normas de 
segurança do trabalho). 

As normas descumpridas devem ser expressamente indicadas. Do 
mesmo modo, devem ser enfatizadas as conclusões das provas periciais carreadas 
no procedimento de investigação prévia, evitando-se meras remissões as esses 
documentos.

6.4 Pedidos
6.4.1 Ressarcimento das prestações vencidas

O objeto da ação regressiva acidentária consiste no pedido de 
condenação do réu ao ressarcimento de todas as prestações sociais acidentárias, 
sejam benefícios ou serviços.

Na hipótese de ter sido prestada a reabilitação pro• ssional ao segurado 
acidentado, deverá ser solicitado à Gerência Executiva do INSS cópia dos 
documentos que demonstrem o custo dos equipamentos e serviços oferecidos 
(órteses, próteses, cursos, transporte, etc.), para • ns de inclusão de pedido 
especí• co e cálculo do valor da causa. 

6.4.2 Ressarcimento das prestações vincendas

Quando se tratar de cobrança de valores despendidos com benefício 
previdenciário ativo, o pedido também compreenderá o ressarcimento das 
prestações vincendas, as quais deverão ser garantidas, preferencialmente, mediante 
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a constituição de capital capaz de suportar a cobrança de eventual não pagamento 
futuro, nos termos dos arts. 475-Q e 475-R do Código de Processo Civil.

6.4.2.2 Constituição de capital

Para garantir a quitação do montante da condenação, tendo em vista 
que muitas situações podem culminar no encerramento ou na modi! cação da 
estrutura empresarial, deve ser requerida a constituição um capital capaz de 
suportar a cobrança das prestações vincendas.

Uma vez deferida a constituição de capital, esta deverá ser feita 
preferencialmente em moeda corrente, com conversão em aplicação ! nanceira 
no Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal, cujos rendimentos sejam 
capazes de suportar as despesas previdenciárias. O cálculo do capital a ser 
constituído deverá observar os parâmetros estabelecidos pela CGCOB.

6.5 Valor da causa

O valor da causa corresponde à soma das prestações vencidas e 
vincendas, estas correspondentes a uma prestação anual, conforme os parâmetros 
estabelecidos pelo artigo 120 do Código de Processo Civil.

Os gastos com as demais prestações sociais acidentárias, como os 
serviços de reabilitação pro! ssional, também deverão ser mensurados para ! ns 
de cálculo do valor da causa.

6.6 Acompanhamento prioritário das ações regressivas

Para ! ns de acompanhamento das ações regressivas nos Tribunais Regionais 
Federais, em caráter prioritário, os Procuradores atuantes no 1º grau deverão informar à 
Procuradoria Regional respectiva, na pessoa do Procurador-Chefe, os dados e trâmites 
da ação regressiva que subirá à instância superior, para acompanhamento prioritário; 
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O acompanhamento das ações regressivas nos Tribunais Superiores 
será feito pela Adjuntoria de Contencioso da PGF, cabendo aos Procuradores 
atuantes no 2º grau informar à Adjunta de Contencioso os dados e trâmites da ação 
regressiva que subirá à instância superior, para acompanhamento prioritário.

6.7 Estratégias de instrução processual

Na elaboração da petição inicial, deverão ser transcritos os trechos 
principais dos documentos analisados por ocasião do PIP que levaram à convicção 
da existência de culpa do empregador quanto ao cumprimento das normas de 
segurança e higiene do trabalho, demonstrando o nexo causal entre tal conduta e 
a ocorrência do acidente.

Nesse sentido, cabe transcrever, com destaques, trechos dos relatórios 
! scais do Ministério do Trabalho, Ações Civis Públicas do Ministério Público do 
Trabalho, laudos periciais elaborados por ocasião dos Inquéritos Policiais – IP 
- e Reclamatórias Trabalhistas – RT -, trechos dos depoimentos prestados por 
ocasião do IP e/ou da RT, bem como trechos de denúncias e sentenças nas ações 
penais, e sentenças, acórdãos e iniciais das RT’s, inclusive.

Quando transcrever depoimentos de testemunhas na inicial, mencionar 
o nome da testemunha e de qual documento o mesmo fora colhido, visando 
preparar para o seu arrolamento na fase de instrução.

Havendo muitos documentos para apresentar em conjunto com a inicial, 
requerer que sua juntada se dê em autos apartados, os quais devem ser apensados 
aos autos principais, visando facilitar o manuseio de ambos.

Deverá ser pleiteada a inversão do ônus da prova, principalmente em se 
tratando de empresas que explorem atividades de alto risco, sendo que já existem 
entendimentos na doutrina e na jurisprudência trabalhista neste sentido. Muito 
embora essa inversão se dê em função da hipossu! ciência do empregado naqueles 
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casos, ela também se dá em função da teoria do risco da atividade, ou risco-
proveito, onde a empregadora obtém lucro exercendo atividade de alto potencial 
lesivo, de modo que deve arcar com os ônus de advindos de seu exercício, não 
havendo como pretender que o seguro social suporte os mesmos de forma 
indistinta. Nesse sentido, esse entendimento poderá ser aproveitado pelo INSS, 
tanto que a aferição das alíquotas do SAT – Seguro de Acidentes de Trabalho 
parte desta premissa ao estabelecer alíquotas diferenciadas para determinados 
ramos de atividades empresariais. 

Muitas empresas-rés têm requerido a produção de prova pericial, a 
despeito de já constar nos autos perícia da polícia cientí• ca ou laudo pericial 
produzido por ocasião da reclamatória trabalhista ou do inquérito civil do 
Ministério Público do Trabalho. Em regra, estas últimas modalidades de perícia 
ocorreram em momentos onde o acidente ainda era recente e fora oportunizada 
a participação e a impugnação respectiva à empresa, de modo que deve ser 
aduzido que tais laudos são os mais apropriados para apurar o evento, porquanto 
gozam de presunção de legitimidade, tendo sido produzidos sob o crivo do 
contraditório naquela ocasião, não havendo óbice quanto a sua utilização como 
prova emprestada na ação regressiva. Sobre o tema, há tese desenvolvida por 
ocasião da elaboração das defesas mínimas.

Contudo, a Ré pode insistir na designação de nova perícia, o que pode 
ser deferido pelo Juízo. Neste caso, os honorários do Perito devem correr por 
conta da empresa-Ré. Na • xação dos honorários, entretanto, é importante a 
tentativa do Procurador de limitar os honorários periciais à tabela da Justiça 
Federal, como estratégia de diminuir eventuais prejuízos ao INSS na remota 
hipótese de sucumbência, total ou parcial. 

Na hipótese de nova perícia, ou ainda que seja a primeira perícia a 
ser realizada, um dos primeiros quesitos a serem formulados deve consistir na 
indagação acerca das condições do local do acidente, se estas são as mesmas da 
época do evento, quais as possíveis e eventuais alterações e como o Perito chegou 
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a tais conclusões, dado que em virtude do lapso temporal é bem provável que 
a ré já tenha alterado as condições de trabalho e do local respectivo, podendo 
ter até mesmo havido a sua adequação às normas de segurança, o que pode 
comprometer o resultado da nova Perícia.

Quanto à designação de assistente técnico pelo INSS, em se tratando 
de perícia médica, haverá a possibilidade de requerer do Instituto que designe 
um dos médicos-peritos de seus quadros. Contudo, nos demais casos, deverá 
ser identi• cado se o INSS possui em seus quadros pro• ssionais habilitados 
para a modalidade de perícia a ser realizada.

Ao arrolar testemunhas, veri• car aquelas cujos depoimentos já foram 
transcritos na inicial e demonstraram o nexo causal a embasar o ajuizamento da 
ação regressiva. Tendo em conta o lapso temporal entre o acidente, o depoimento 
prestado por ocasião do IP e/ou RT e a audiência da ação regressiva, solicitar ao 
Juízo que na audiência de instrução, primeiramente, leia o depoimento originário 
prestado pela testemunha no IP e/ou na RT, requerendo que aquela seja instada 
a con• rmar ou não o depoimento prestado naquela ocasião. 

Evitar arrolar os peritos que elaboraram os laudos nos IP´s e Rt´s, por 
exemplo, eis que o laudo então produzido goza de presunção de legitimidade e 
se mostra mais contemporâneo aos fatos e, via de regra, foram elaborados sob o 
crivo do contraditório.

Da mesma forma, evitar arrolar os Auditores Fiscais do Trabalho já 
que, pelo mesmo motivo, os relatórios de • scalização elaborados já gozam de 
presunção de legitimidade e costumam ser elaborados em momento próximo ao 
da ocorrência dos fatos.

Veri• car se as testemunhas arroladas, tanto pelo INSS quanto pelas Rés, 
ainda guardam algum vínculo com a(s) Ré(s), o que pode tornar a instrução de• ciente 
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e/ou viciada, hipótese em que a testemunha arrolada pela Ré poderá ser contraditada. 
A acareação também poderá ser promovida nos casos previstos em Lei.

Em sede de alegações • nais, recomenda-se a elaboração de memoriais, 
onde haverá a oportunidade de realizar análise minuciosa dos depoimentos e 
provas colhidas na fase de instrução, visando rebater os argumentos e teses 
aduzidos pelas Rés que não guardem correspondência com a realidade dos fatos, 
buscando, por • m, a total procedência da pretensão veiculada na inicial.

6.8  Da petição de cumprimento da sentença

Após o trânsito em julgado, deverá ser feito pedido de cumprimento 
da sentença, através de petição instruída com a memória discriminada e 
atualizada do cálculo das prestações que o INSS tiver pago até a data do 
pedido de cumprimento.

No caso de não haver sido ordenada a constituição de capital, poderá 
ser requerida, na petição de cumprimento da sentença, medida cautelar de caução 
para garantia da satisfação das despesas, mediante • ança bancária ou garantia 
real, conforme modelos disponíveis nas teses de defesa mínima.

6.9 Do pagamento 

O valor apurado em liquidação deverá ser recolhido por meio de 
GPS, com o código 9601, se pessoa jurídica e código 9610, se pessoa física. O 
acompanhamento dos recolhimentos será feito semestralmente mediante abertura 
de tarefa no SICAU, de acordo com as orientações expedidas pela CGCOB.




